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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 13.0003867/2022

Aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, o município de Guadalupe, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede, foro 
e administração nesta cidade, na Praça César Calls, 1300, Centro, Guadalupe-PI, inscrita no CNPJ N° 
06.554 083/0001-47, neste ato designado CONTRATANTE, representada pela Exma Sra. Maria 
Jozeneide Fernandes Lima, Prefeita Municipal, domiciliada à Avenida Modelo s/n, km2, Guadalupe-PI, 
com CPF n° 470.737.133-72, RG n°. 640460 SSP-PI, juntamente com a Pregoeira Eletrônica, a senhora 
Rejane Paeslandim Soares, no uso de suas competências que lhes foram atribuídas regimentalmente, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS apresentados pelo fornecedor abaixo descrito , nos termos da 
Lei n° 10 520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 041/2020 e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8 666/1993, e suas alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços n° 013/2022, 
consoante consta do Processo n° 013.0003231/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, para REGISTRO 
DE PREÇOS, para fornecimento parcelado de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (VERDURAS E FRUTAS) 
destinados a atender as necessidades da administração direta e indireta do município de Guadalupe-PI, 
observadas as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, a especificação, o preço, os quantitativos e 
o fornecedor classificado na licitação supracitada, constituindo-se esta Ata em documento vinculatívo e 
obrigacional ás partes, á luz da legislação que rege a matéria:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS, para fornecimento parcelado de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (VERDURAS E FRUTAS) destinados a atender as necessidades da 
administração direta e indireta do município de Guadalupe-PI.

1.2 Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, mdependentemente de transcrição.

EMPRESA: ALONSO DE SOUSA RAMOS-EPP, CNPJ N° 00.560.778/0001-55, com sede na Rua 
Mariana de Castro, Q- -44/C15, Centro, Guadalupe-PI.

ITEM ALIMENT 
O ESPECIFICAÇÕES UNI 

D.
QUANT

VA 
LO
R.

UNI 
T(R 
$)

VALOR 
TOT. (RS)

1. ABACAX 
I

De boa qualidade, sem 
defeitos sérios, apresentando 
tamanho, cor e conformação 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras A 
polpa deve estar intacta e 
firme Características Gerais: 
Fresco Atingir o grau máximo 
ao tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da espécie e 
variedades. Apresentar grau 
de maturação tal que lhes 
permita suportar a
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não 
conterem substâncias
terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à 
superfície da casca. Estarem

UNI 
D. 2.078

6,4
5

R$13 403,1 
0



isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos. Estarem livres de 
resíduos e fertilizantes. Deve 
apresentar-se em início de 
maturação.

2. ABOBOR 
A

In natura, apresentando grau 
de maturação que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para 
consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, 
em saco plástico e entrega 
semanal a combinar. O 
produto e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
NTA 17 (Normas Técnicas 
para Frutas - Resolução - 
CNNPA n° 12, de 1978)

KG 875

5,3 
0

R$4.637,50

3. ALFACE

Hortaliça de folhas
enoveladas, tamanho grande 
com características integras e 
de primeira qualidade, limpo e 
fresco, coloração uniforme, 
cor, e sabor típico da espécie. 
Não deve apresentar qualquer 
lesão de origem física, 
mecânica ou biológica

UNI 
D 120

5,2
7

R$632,40

4. BANANA 
PRATA

Fruto médio, limpo e 
acondicionado de forma a 
evitar danos físicos,
mecânicos ou biológico, 
integro (de vez por 
emadurecer) apresentar grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequada para o consumo. 
Podendo ser orgânico.

UNI 
D 6865

0,7 
0

R$4.805,50

5. BATATA 
DOCE

Características Gerais:
Rosada, de boa qualidade, 
compacta, firme, serem 
suficientemente 
desenvolvidas, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie. Não 
estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem 
física ou mecânica que afetam 
a sua aparência Estarem 
livres de enfermidades, da 
maior parte possível de terra 
aderente à casca. Estarem 
isentas de umidade externa 
anormal, odor e sabor 
estranhos. Não apresentarem 
rachaduras ou cortes na 
casca. Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes,

KG 1156

5,5 
0

R$6.358,00



conforme quantidade
solicitada.

6. BATATA
INGLESA

Características Gerais: Serem 
suficientemente 
desenvolvidas, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie. Não 
estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem 
física ou mecânica que afetam 
a sua aparência Estarem 
livres de enfermidades. 
Estarem livres da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca. Estarem isentas de 
umidade externa anormal, 
odor e sabor estranho Não 
apresentarem rachaduras ou 
cortes na casca. A polpa 
deverá estar intacta e limpa. 
Acondicionados em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada.

KG 1498

7,9 
0

R$11.834,2 
0

7. BETERR 
ABA

Características Gerais: Serem 
suficientemente 
desenvolvidos, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie. Nâo 
estarem danificados por 
quaisquer lesões de origem 
física ou mecânica que afetam 
a sua aparência Estarem 
livres de enfermidades, da 
maior parte possível de terra 
aderente à casca. Estarem 
isentos de umidade externa 
anormal, odor e sabor 
estranhos. Não apresentarem 
rachaduras ou cortes na 
casca. A polpa deverá estar 
intacta e limpa.
Acondicionados em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada.

KG 823

8,5 
0

R$6.995,50

8. CEBOLA 
BRANCA

grauda, extra, categoria 1 
Características Gerais: Serem 
suficientemente 
desenvolvidas, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie. Não 
estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem 
física ou mecânica que afetam 
a sua aparência. Estarem 
livres de enfermidades 
Estarem livres da maior parte 
possível de terra aderente á 
casca. Estarem isentas de 
umidade externa anormal, 
odor e sabor estranhos. 
Estarem livres de resíduos de 
fertilizantes. Não

KG 1079

7,9 
0

R$8.524,10
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apresentarem rachaduras ou 
cortes na casca. A polpa 
deverá estar intacta e limpa. 
Acondicionados em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada.

«•

9. CENOUR 
A

Graúda extra A, tamanho 
médio e uniforme. O produto 
deve se apresentar sãos e 
limpos, de boa qualidade, sem 
defeitos, suficientemente
desenvolvido, com
uniformidade no tamanho e na 
cor, com aspecto, aroma e 
sabor típicos da variedade. 
Não serão permitidas 
rachaduras, perfurações e 
cortes O produto devendo 
estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para 
Raízes, Tubérculos e Rizomas 
- Resolução - CNNPA n° 12, 
de 1978).

KG 1554

12, 
90

R$20.046,6 
0

10. CHEIRO 
VERDE

Hortaliça de folhas
enoveladas, tamanho grande 
com características integras e 
de primeira qualidade, limpo e 
fresco, coloração uniforme, 
cor, e sabor típico da espécie. 
Não deve apresentar qualquer 
lesão de origem física, 
mecânica ou biológica.

UNI 862

5,1 
0

R$4.396,20

11. CHUCHU

Graúda extra A, tamanho 
médio e uniforme. 0 produto 
deve se apresentar sãos e 
limpos, de boa qualidade, sem 
defeitos, suficientemente
desenvolvido, com
uniformidade no tamanho e na 
cor, com aspecto, aroma e 
sabor típicos da variedade. 
Não serão permitidas
rachaduras, perfurações e 
cortes. O produto devendo 
estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para 
Raízes, Tubérculos e Rizomas 
- Resolução - CNNPA n° 12, 
de 1978).

KG 224

5,5 
0

R$1.232,00

12.

' jy lUrf ■

LARANJ
APÊRA

Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída 
por fruta de boa qualidade, 
sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e 
variedades. Não devem conter

KG 3.503

8,9 
0

R$31.176,7 
0



substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve 
estar intacta e firme. Deve 
apresentar-se em início de 
maturação. Acondicionados 
em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada.

13. MACAXE 
IRA

Características Gerais: De boa 
qualidade, compacta, firme, 
serem suficientemente
desenvolvidas, com o 
tamanho, aroma, sabor e cor 
próprios da espécie. Não 
estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem 
física ou mecânica que afetam 
a sua aparência. Estarem 
livres de enfermidades, da 
maior parte possível de terra 
aderente à casca. Estarem 
isentas de umidade externa 
anormal, odor e sabor 
estranhos Não apresentarem 
rachaduras ou cortes na 
casca. Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade
solicitada.

KG 315

4,8 
1

R$1.515,15

14.
MAMÃO 
FORMOS 

A

Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída 
por fruta de boa qualidade, 
sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e 
variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. Deve 
apresentar 80 a 90% de 
maturação. Acondicionados 
em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada.

KG 1743

4,2 
0

R$7.320,60

15. MARACU 
JÁ

Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída 
por fruta de boa qualidade, 
sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e

KG 444

8,5 
0

R$3.774,00



conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e 
variedades Não devem conter 
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve 
estar intacta e firme. Deve 
estar madura.

16. MELANC 
IA

Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída 
por fruta de boa qualidade, 
sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e 
variedades Não devem conter 
substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve 
estar intacta e firme. Deve 
estar madura com peso médio 
de 10 kg.

KG 4126

1,8 
0

R$7.426,80

17.
MELÀO 

AMAREL 
O

De primeira - Quando 
constituída por fruta de boa 
qualidade, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduros. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e 
variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve 
estar intacta e firme. Deve 
estar madura com peso médio 
de 3 kg.

KG 3659

6,5 
0

R$23.783,5
0

18.
PIMENTÀ 

O 
VERDE

Características Gerais: Fresco. 
Tendo tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da espécie e 
variedades. Em grau de

UNI 
D 1242

1,0 
0 R$1 242,00



desenvolvimento tal que lhes 
permita suportar a
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato Não 
conterem substâncias
terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à 
superfície da casca. Estarem 
isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos. Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade
solicitada.

19.
REPOLH 

O 
BRANCA

Hortaliça de folhas
enoveladas, tamanho grande 
com características integras e 
de primeira qualidade, limpo e 
fresco, coloração uniforme, 
cor,e sabor típico da espécie. 
Não deve apresentar qualquer 
lesão de origem física, 
mecânica ou biológica

KG 847

6,9 
0

R$5.844,30

20. TOMATE

Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída 
por fruta de boa qualidade, 
sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e 
variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve 
estar intacta e firme. Deve 
apresentar-se em início de 
maturação Acondicionados 
em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada.

KG 2240

8,9 
0

R$19 936,0 
0

21. UVA

Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída 
por fruta de boa qualidade, 
sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e

KG 353

8,7 
5

R$3.088,75



variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve 
estar intacta e firme. Deve 
apresentar-se em início de 
maturação. Acondicionados 
em sacos plásticos
resistentes, conforme
quantidade solicitada.

22. PEPINO

Tamanho médio e uniforme. 
O produto deve se apresentar 
sãos e limpo, de boa 
qualidade, sem defeitos, 
sufícientemente desenvolvido, 
com uniformidade no tamanho 
e na cor, com aspecto, aroma 
e sabor típicos da variedade. 
Não serão permitidas 
rachaduras, perfurações e 
cortes O produto devendo 
estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para 
Raízes, Tubérculos e Rizomas 
- Resolução - CNNPA n° 12, 
de 1978).

KG 1542

9.6
7

R$14 911,1
4

23. LIMÃO 
COMUM

Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída 
por fruta de boa qualidade, 
sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e 
variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve 
estar intacta e firme. 
Acondicionados em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada.

KG 700

5,6 
0

R$3.920,00

24. MAÇA

Características Gerais: De 
primeira - Quando constituída 
por fruta de boa qualidade, 
sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme,
devendo ser bem
desenvolvidas e maduras. 
Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao

KG 920

13, 
80

R$12.696,0 
0



tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e 
variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da 
casca. Isentos de umidade 
externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. A polpa deve 
estar intacta e firme. 
Acondicionados em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada.

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 
219.500,04

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o Município à 
contratação total.
1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administração, contratar o 
objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de classificação das respectivas 
propostas 1 6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, 
para pagamento em até 15 (quinze) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora, 
devidamente atestada. 1 7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2 10 prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA

3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI.

3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o Maria Jozeneide Fernandes Lima, 
Prefeita Municipal, domiciliada à Avenida Modelo s/n, km2, Guadalupe-PI, com CPF n°. 470.737.133-72, 
RG n° 640460 SSP-PI.

3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato a Sra. CARMEM RODRIGUES DE FREITAS, portadora 
do CPF de n° 867.203 503-82.

3.4 Caberá à secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
providenciar a publicação trimestral dos preços registrados, para orientação da 
Administração, além de encaminhar cópia da publicação ao Departamento de Gestão de 
Compras e Administração para que seja anexada ao respectivo processo.

[CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA|
4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

4 2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.



4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão administrador poderá:

4 5 1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5 .2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.

4.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos:

4.7 1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

4.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

4.7.3 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo;

4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

4.7.5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

4.7 6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 4 7.7 Por razão de 
interesse público; ou 4.7.8 A pedido do fornecedor.

4.8 Nas hipóteses previstas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao 
processo que deu origem ao registro.

4.9 .1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á 
às sanções administrativas previstas nas Leis n.° 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o 
caso, bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento convocatório.

4.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com 
classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar 
o fornecimento, nos termos de sua proposta.

4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora 
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento.

4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.° 8 666/1993, na Lei n 0 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 0 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.



CLÁUSULA OITAVA - ANTICORRUPÇÁO - LEI 12.846/2013

8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma.

8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas:

8.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução 
do contrato; 8.2.2. 'Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de execução de contrato;

8.2.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

8.2.4. "Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato;

8.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE promover inspeção.

8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo 
de Referência, constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quem for de 
competência, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar

CLÁUSULA NONA - FORO

9.1 É eleito o Foro da Comarca de Guadalupe para dirimir os litígios que decorrerem da 
presente ata, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi 
lavrada em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai 
assinada pelas partes e por duas testemunhas

GUADALUPE-PI, 17 de agosto de 2022

PREFEITA MUNICIPAL

Gerenciador do SRP

CNPJ N° 00.560 778/0001-55


